
RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo a aquisição de viaturas para prestação de cuidados 

ao domicílio no âmbito dos cuidados de saúde primários

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1- Combata o desperdício de recursos públicos representado pelo aluguer de 

automóveis ou recurso a táxis para prestação de cuidados de saúde ao domicílio.

2- Utilize os recursos públicos de forma racional, dotando os cuidados de saúde 

primários com as viaturas necessárias para a prestação de cuidados ao domicílio.

3- Remova as limitações à aquisição de viaturas quando estas se destinem à prestação 

de cuidados de saúde ao domicílio, suprindo as necessidades identificadas nos 

Agrupamentos de Centros de Saúde e unidades locais de saúde.

Aprovada em 24 de março de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


